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pnrcÃo pRESENCIAL No 033/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPR]DA
TIPO: MENORPREÇO

PROCESSO N" 033/2012.
pnrcÃo pRESENCTAL N.. 033/2012
OBJETO Aquisição de Equipamentos para o Departamento Municipal de

Saúde, sendo: 01 (um) Servo Ventilador; 01 (um) Oximetro de
Pulso; 01 (um) Desfibrilador e 01 (um) Ventilador pulmonar, de
conformidade com a descrição em anexo

ENTREGA ENVELOPES dia 14 de Serembro de 2012 às l0:00 horas
ABERTURA ENVELOPES: dia 14 de Setembro de 2012 às 10:00 horas
LOCAL Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto - llha

Comprida, Estado de São Paulo.
Fone/Fax: (OXX13) 3842-7000 - (0XX13) 3842.1141
E-MAIL: juridicoilha@yúoo.com.br

TNFORMAÇOES......:

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida toma público, para ciência dos interessados, que
por intermédio de seu pregoeiro, designado- pelo Decreto n' 538 de 28 de Novembro de 2007,
realizará licitação na modalidade pREGÁo PR-ESENCIAL. A abertura dos envelopes de
proposta e documentação ocorrerá no dia 14 de setembro de 2012, às 10:00 horas, no Gabinete do
seúor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balnerírio Meu Recanto.
neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo.

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR pREÇo será integralmente conduzida pelo
pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei Federal no
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93, consoante as condições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

I. DO OBJETO

1.1.- A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Equipamentos para o Departamento
Municipal de saúde, sendo:01 (um) servo ventilador; 01 (um) oximetro de pulsó; 01 (um)
Desfibrilador e 01 (um) ventilador Pulmonar, de conformidade com a descrição em anexo, para
serem instalados junto ao Setor de Saúde deste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.
Os equipamentos a serem ofertados deverão atender as características, quantidades e
especiÍicações, constantes do Anexo, deste Edital.

II . DA PARTICIPAÇÃO

2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados que preencherem as condições de
credenciamento constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO
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3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invesiidura;
b) hatando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar p.eço, irrt".po. i".*.o, á desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompaúado do
correspondente documento, dentre os indicados nà alínea "a", que 

"olnpiou. 
os poderes do

mandante para a outorga.
c). tratando-se de 

-microempresa ou empresa de pequeno porte, que queira receber tratamentoprivilegiado na forma do afi. 44, da Lei comprementar no 1},í2$3, deverá apresentar
documentação comprovando seu enquadramento.

3'2'-.O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que conteúa foto.

3'3'-. Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciaàa.

3'4'- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representada, salvo àutoiização expressa do pregoeiio.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

4.1.- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2(dois) envelopes fechados e indevassáveis, cántendo em sua paÍe extema, arém do nome daproponente, os seguintes dizeres:

a) Envelope n' 1 - Proposta
Pregão no 03312012

Estância Balneáría

V - DO CONTEÚNO NO ENVELOPE PROPOSTA
5.1.- A proposta comercial deverá conter os seguintes dados:

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHÁ coMpRrDA/sp _ CEp: 11925_000
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b) Envelope no 2 - Documentos de Habilitação
Pregão n" 03312012

4.2.- A proposta deverá ser elaborada e redigida_em ríngua portuguesa, sarvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem ftsuras, 

"-".ráus, 
borrõeJou entreúúas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4.3.- os documentos necess:irios à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas.

a
a
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a).- descrição detalhada das características técnicas dos produtos ofertados, demonstrando sua
conformidade com as especificações constantes do Anexo, ê mencionando seu pais de origem;
b).- indicação expressa da marca e/ou modelo dos equipamentos ofertados, veàado acréscimos de
expressões como "referência", "similar" ou "conforme nossa disponibilidade de estoque";
c).- indicação do prazo de garantia dos equipamentos, obrigatoriamente, não inferior a 12 (doze)
meses, a partir da data de entrega dos bens, sem prejuizo das disposições estabelecidas na Lei
Civil ou assistência técnica oferecida;
d).- indicação do local para a assistência técnica a ser oferecida;
e).- detalhamento do valor da proposta, que deverá conter, no minimo, as seguintes informações:
preço unitrírio e total dos bens, em algarismos e por extenso, prevalecendo éste último no caso de
discordância, o qual será utilizado para efeito de comparação com o dos outros licitantes.
f)'- peíodo de validade da proposta, que não poderà sei inferior a 30 (trinta) dias, contados da
data de entrega das propostas;
g)'- declaração de que o preço cotado é fixo, estando nele incluído todos os custos diretos e
indiretos, bem,como quaisquer outras despesas, inclusive transporte do bem ao local de entrega,
tributos de qualquer naturez a e a gao;antia elou assistência técnicà;
h).- prazo para entrega dos bens que não poderá ser superior a 20 dias;
i).- o pagamento será efetuado, em parcela única, até l0 (dez) dias após a entrega dos
equipamentos no Município;
i).- razão social, endereço completo e telefone da empresa proponente, cNpJ, agência e no da
conta bancif ia, nome, assinatura, indicação do cargo, cI e cpF dõ representante'da'empresa, apto
a assinar o contrato.
k).- número do Pregão;

vI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

Estância Balneária

6.1.- O Envelope "Documentos de
relacionados os quais dizem respeito a:

Habilitação" deverá conter os documentos a seguir

6.1.1.- HABTLITAÇÃO JURÍDICA

a).- Regisho comercial, no caso de empresa individual;
b).- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c).- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea ',b',, deste subitem;
d).- Ato constitutivo devidamente registrado no CaÍório de Registro Civil de pessoas Juridicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e).- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.
f).- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a empresa não possui menores de
dezoito anos realizando trabalho notumo, perigoÀo ou insalubre, . à. q... não possui menores de
dezesseis anos no quadro funcional da empiesa, salvo na condição de aprendiz, a partir de
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quatorze anos, na forma do inciso X)O(III, art.7o da constituição Federal e Lei n" 9.g54, de27 d,e
outubro de 1999;
g).- Declaração da licitante de que tomou coúecimento de todas informações e condições para o
cumprimento das obrigações do objeto da ricitação. A não apresentação desta declaração será
entendida pelo PREGoEIRO como concordância com o teor do EDITÁL E sEUs ANEXos;

6.I.2.. - REGULARIDADE FISCAL

1f -Pyva 
de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda(CNPJ);

b)'-. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do ceÍame;
c)'-certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova
equivalente, na forma da lei;
d.).- lertjdão de regularidade de débito para com o sistema de seguridade social (INSS);
e)'- certidão de regularidade para com ó Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);
f).- Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho (Lei iederal i' Dqaor2}i;):' 

- '

6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

a)'-.CeÍidão de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7'l'- No horiírio e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interássados em participar do certame, com duraçãomínima de quinze minutos.

7.2.- Após os respectivos credenciamentos, o pregoeiro procederá com a abertura dos enveropesproposta de preços.

7'2'1.- rniciada a abertura do envelope proposta, estará encenado o credenciamento e, por
conseqüência, a possibilidade de admissão àe novos participantes no certame.

7'3'- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital, sendo desclassificadas as prcpostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivarnente em proposta das demais licitanies.

7'3'l'- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4.- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de raaces, com observância dosseguintes critérios:
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a) seleção da proposta de menor preço, e das demais com preços aÍé l0o/o (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

7.5.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas, a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço, e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5'1.- A licitante sorteada em primeiro lugar, poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.6.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 100,00 (cem reais), aplicávet
ao preço unitário, inclusive em relação ao primeiro.

7.7.' A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7.8.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o
último preço ofertado.

7.9.- o Pregoeiro poderá negociar com o autor da ofeÍa de menor valor, com vistas à redução do
preço.

7.10.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

7.11.- definida a licitante que preencha as exigências do edital, o Pregoeiro, negociará com o seu
autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade, abrindo em seguida o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12'- Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de habilitação
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apÍesentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.15.1.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDA/SP - CEp: 11925-000
E-mai I : j ur id ico@jlh ac o mp rida,sp. gov. b r

i a
a



=

Pre itura Munici al de llha Com rida %EzAz
Estância Balneária

7,15,2.- A Administração não se respons abilizarâ pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

7.16.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitagão previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.17.- Se a oferta, apresentada, não for aceitável, os equipamentos não atenderem às
especificações ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará
a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e atendimento às exigências do edital e as condições de habilitagão, procedendo
assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em todos os seus termos, caso em
que será declarado vencedor.

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo (Inciso XVIII, Artigo 4o - Lei Federal
10520102) de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a coÍrer no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de recruso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente pÍua a homologação,

8.3.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encamiúáJo
devidamente informado à autoridade competente.

8'4.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8'5.- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impoÍará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

IX. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRXGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

9.1.- O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinatura do contrato.

9.2.- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Município de Ilha Comprida, na sede
da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneiirio Meu Recanto - Ilha
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comprida - Estado de são Paulo, correndo por conta da contratada as despesas de transporte,
tributos, encargos úabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e do fomecimento.

x - DAS CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1.-.Constatadas inegularidades no objeto contratual, o Município poderá:
a) se disser respeito à especificaçao, rejõitriJo no todo ou em parte, diterminando sua substituição
ou- rescindindo a contratação, sem prejúízo das penalidades cativeis;
a'l) na hipótese de substituição, a Contratada diverá fazê-la em conformidade com a indicação daAdministração, no pr.Lzo mráximo de dez dias, contacros da notificação po, 

"rcritol^n,arrtiao 
opreço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de paÍes, determinar sua complementação ourescindir a.contratação, sem prejuízo àas penalidades cábíreis;
P'1) ry hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com aindicação do contmtante, no prazo máximo de dez dias, contados au rotirr"^çã" p"r escrito,mantido o preço inicialmente contratado.

10'2'- o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento
ltlsral da quantidade e das especificuço"s cort.Àãas, mediante Termo de RecebimentoDefinitivo ou Recibo, Íirmado pelo serviaoi ,erporsarei.

XI . DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1.- o pagamento será efetuado, em parcera única, até 20 (vinte) dias após a entrega doseqüpamentos e mediante apresentação da Nota/Fiscal/Fatura apresentada quando do recebimentodefinitivo dos equipamentos, na forma previstu oo .uuiÀ. t0.2, deste Edital.

xrl - DA CONTRATAÇÃO

l2'l'- A contratação deconente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo decontrato, cuja respectiva minuta constitui anôxo do presente Edital.

l2'2'- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco.1 dias corridos contados da data daconvocação, comparecer à sede administrativa da prefeitura Municipal p*u ur.in* o termo decontrato.

l':1:,-9:To"--l 
Adjudicatríria, convocada denho do prazo de varidade de sua proposta, se recusara asslnar o contrato (ou retirar o instnmrento equivarente), ,".á conro"àdu'ouiru- ri"rrur,",observada a ordem de crassificação, p*u 

""1"b#1 "Jnt 
uto, e assim sucessivamente, semprejuízo da aplicação das sanções cabívêis.

XIII - DAS SANÇÔES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13'1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administragão direta e autárquica pelo prazo deaté 02 (dois) anos, ou enquanro perdurarem os motivos Jài.rmn*t", d" ;;;içà;;;;sloa, risica
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ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei federal no 10.520, de 17 dejulho de 2033.

XIV. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1.- Será exigida a prestação de
licitação.(DESCONSIDERAR).

gamntia paÍa a contratação resultante desta

xv - DAS DTSPOSIÇôES FTNATS

15.1'- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade enhe as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da conhatação.

15'2.- Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

15.2.1.- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

15.3'- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas
serão rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desãjarem.

1-í4.- O resultado do presente certame será dil,ulgado no átrio da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida.

l!.5t- os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

15.6.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à
disposição para Íetirada, na sede administrativa da prefeitua Municipal, até l0 (dez) dias, após a
celebração do contrato.

15'7.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providênciàs ou impugnar o ato convocatório do
Pregão.

15.7.1.- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, via Setor de protocolo da
Municipalidade, que decidirá no pftvo de até I (um) dia útil, anterior à data fixada para
recebimento das propostas.

15.7.2.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

15.8.- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.
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15,9.- Inte$am o presente Edital as especificações do objeto licitado e a minuta do contrato.

15.10.- As despesas decorÍentes desta licitação correrão por conta dos recursos oriundos do
Orçamento Vigente, estando alocado no DepaÍamento de Obras, através da Dotação Orçamentaria -
Ficha no _.
15.11.- Para dirimir quaisquer questões deconentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo.

Ilha Comprida (SP), 27 de Agosto de 2012.

DÉCIo JosÉ VENTURA
Prefeito Municipal
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E- ma il : j ur idic o@)lh ac o mprid a. sp. gov. b r
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ANEXO - ESPECIFICACÔES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
Aquisição de Equipamentos para o Departamento Municipal de
Saúde, sendo: 01 (um) Servo Ventilador; 0l (um) Oximetro de
Pulso; 0l (um) Desfibrilador e 01 (um) Ventilador pulmonar. de
conformidade com a descrição em anexo.
Municipio de Ilha Comprida - Ilha Comprida/Sp

1- OBJETO
Aquisição d-e. Equipamentos para o Departamento Municipal de saúde, sendo: 01 (um) servo
ventilador; 01 (um) oximetro de Pulso; 0l (um) Desfibrilador e 01 (um) Ventilador pulmonar, de
y9nf91mi{a!e-com as descrições e quantidades abaixo, a serem utilizados pelo Departamento
Municipal de Saúde deste Município de Ilha Comprida/Sp.

Interessado:
Objeto:

Local:

2- ESPECIFTCAÇÕES

Ventilador Pulmonar

Ventilador Pulmonar Microprocessado para suporte ventilatório de pacientes adultos, pediátricos
e neonatais. ciclado a tempo, volume e fluxo, controlado a volume e a pressão. ó ventilador
deverá possuir tela gráfica que permita a diferenciaçâo de todas as fases do ciclo controlado e
espontânea, operação com tela colorida.
Caracteristicas mínimas:
Modalidades ventilatórias: volume controlado, pressão controlada, ventilação por pressão
limitada, ventilação a pressão controlada com volume garantido, ventilação com dois níveis de
pressão, cPAP, ventilação mandatoria intermitente sincronizad4 ventilaçã; não invasiva.
Parrâmetros: volume corrente de 50 a 2000 ml, frequência respiratória áe I a 100 rpm, ajuste de
fluxo constante e decrescente, sensibilidade a fluxo de t a tillm, sensibilidade a pressao -t a -
10cmH2o, pausa manual inspiratória e expiratória, peep de 0 a 50 cmH2o, blenàer eletrônico
com ajuste de FIo2 de 21 a 100%, pressão controláda até gOcmH2o, ciclagem da pressão de
suporte 10 a 600Á do fluxo inspiratório.
Monitorização: Monitor gráfico de ventilação LCD colorido de no minimo 12 polegadas
que permita Ílicil acesso aos parâmetros, monitorização gráfica de pressão x teÁpo, volume x
tempo, fluxo x tempo e 2 loops vxp e fxv. Monitorização dos varoreJ de pico de prássão, pressão
média, pressão platô, auto-peep, volume corrente inspirado e exalado, complacência, resiitência,
frequência respiratória, FIO2, P.0l e Índice de respiração superficial (iT).
Alarmes audiovisuais: Falta de energia elétrica, pressão baiia de 02, baixa pressão de ar, pressão
alta e pressão baixa, frequência alta, apnéia, volume minuto alto e vàtume minuto baixo.
obstrução, desconexão, recarregar bateria.
putlas funções: Oferta temporizada de oxigênio, possibilidade de inalação sincronizada na fase
inspiratória, TGI, suspiro, tendências armazenadá durante 24hs dos parâmetros ventilatórios e
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alarmes, tempo de subida ajustável, ciclo manual, analisador de oxigênio, saída serial, silenciados
de alarme até 120 segundos.
Acessórios: carro com rodízios e trava, braço articulado, umidificador aquecido com display,
circüto respiratório adulto.
Alimentação: Tensão compatível com o local de instalação (100 a 240volts automático), bateria
interna com capacidade de 120 minutos.

Desfi brilador Externo Automático (DEA)

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanío - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: I t92s-000
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Oximetro de Pulso
oxímetro de pulso com display gráfico de cristal líquido para a apresentação da spo2, onda
pletismográfica (com possibilidade de ajuste de velocidadê e u-pfitud" dá onda), hequência
cardíaca, indicador visual de pulso, mensagens de alarme e condiçõês de funcionamánto. Display
com iluminação de alto contraste e que permita a apresentação dos dados na forma ..números
grandes", facilitando a visualização à distância. Alarmes audiovisuais reguláveis de baixa e alta
spo2 (faixa de 50 a 99%), de baixa e alta frequência cardiaca (faixa de 30 a 250bpm),de pulso
não detectado, baixa perfusão, sensor desconectado e bateria intema fracâ. Controles
independentes para os volumes de alarme e de indicador auditivo de pulso. Indicação auditiva do
nível da spo2 através do tom do sinal de pulso, para uma melhor percepção dé mudanças na
saturação. Tecla de silenciamento de alarme por 2 (dois) minutos e Inoperante. Teclado de
membrana multifuncional. Três idiomas (português, inglês e espaúol). Alimentação com rede
elétliça (1001220Y - 50/60H2), bareria selada de Ni-cd, 7,2y;1,1 Ah com autono;ia de 6 horas,
portátil, e com peso máximo de 4,5 kg. Acessórios inclusos: 01(um) sensor de dedo adulto e
demais acessórios para o perfeito funcionamento do equipamento.

J
I
I

l
t a

a

Ventilador Pulmonar de transporte
Ventilador Pulmonar Microprocessado para supoÍe ventilatório de pacientes adultos, pediátricos.
ciclado a volume, transpoÍável intra,/extra hospitalar e atendimento àe emergência
Caracteristicas minimas Modalidades CMV (Ventilação Mandatória Controlãda), A/C (Ventilação
Assistida,/controlada), sIMV (Ventilação Mandatória Intermitente sincronizada).
Parâmetros volume corrente .de 50 a 1000m1, pressão inspiratória de 0 a âOcmH2o, tempo
inspiratório de lseg, frequência respiratória de 5 a 30 rpm e sensibilidade por pressão, p""p 0 u
20cmH2O, FIO2 50 a l00Yo.
Alarme pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de 02, com interface blender com ar
aspirado do ambiente para concenffações de 02 de no mínimo 50 a 100%.
Outras funções, silenciador de alarme l2Osegundos e nebulizador.
Com circuitos respiratórios completos, extensão de oxigênio, válvulas unidirecionais, válvula de
PEEP ajustavel de 0 a 20cmH2o, conversor ACIDC, suporte para fixação em maca, ambulância e
unidades móveis de resgate, inclusive aéreo.
Alimentação 100 ou 220 Vac, 50H2, bateria extema 12VDC e bateria interna recarregável com
autonomia de 6 horas, peso miíximo de 4.8 Kg.



Desfibrilador Extemo Automático (DEA) com características minimas: desfibrilador extemo com
tecnologia de choques bifásicos com forma de onda retilínea ou exponencial truncada, com
capacidade de aplicar choques máximos de 200 joules a 360 joules, anàlise automático do ritmo
cardiaco do paciente e determinação dos choques quando aplicável de acordo com o protocolo
intemacional vigente,ou capacidade de reprogramação para o protocolo atual orientação por
comandos de voz e por texto em tela de cristal liqúdo (LCD) ambos em português. Monitorização
do ECG com tÍaçado em tela por meio de cabo de ECG com 03 (três) vias é eletrodos de ECG
comuns. Desfribrilação por meio de eletrodo adesivo de uso único, com ilustração em cada pá que
oriente o socorrista do local correto de aplicação ao paciente, pré-conectado uó opa. capaciaáde
de _desfibrilação em pacientes de 0l (um) a 08 (oito) anos ou menos de 25 kg por àletrodos
pediátricos que realizam a redução de energia entregue ou que ativem no õÉa protocolo
especifico para pacientes pediátricos. Alimentação por bateria descaÍável de lítio com autonomia
de 250 choques ou 02 (duas) baterias recarregáveis, sendo uma de reserva, com autonomia de 30
choques e canegador autônomo e ex temo ao DEA. Grau de proteção contra entrada de sólidos e
água mínimo IP55 e garantia mínima de 03 (três) anos para o DEA. Acompaúado de 0l (uma)
bolqa de transporte, 02 (dois) jogos de eletrodo adulto, 0l (um) jogo de eletrodos pediátricos e 0l
(um) manual de operação em português. o equipamento devera possuir configuração segundo
novo protocolo intemacional da aliança intemacional de comitês da ressuscitaçáo (Intemacional
Liaison Committee On Ressuscitation, ILCOR) diretrizes 2005 da American i{eart Association
(2005 AHA Guidelines For RCP and ECG) diretrizes 2005 da American Heart Association, mais
especificamente quanto a adequação para aplicação de choques únicos, que será seguida de RCp
imediata (30:2). Registro na Anvisa, certiÍicado de conformidade Inmótro. Assisiência técnica
nacional.

Estância Balneária
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ANEXO - TERMO DE CONTRATO

r.rs I

Aos _ dias do mês de _ do ano de dois mil e doze, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.,MF. n'
64.037 .87210001-07, com sede à Av. Beira Mar, n' 1 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paúo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal,
o Seúor DECIO JOSE VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n"
8.761.433ISSP/SP e do C.P.F.^4F. sob o no 051.163.808-66, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa
à Ílo Bairro

no Município de Estado de
inscrita no CNPJ/MF. sob o n" neste

ato representada por (cargo que ocupa na empresa) o Seúor
nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade RG. n"

com sede

inscrito no CPF^4F. sob o no

no Município de

, residente e domiciliado
Bairro

Estado de
doravante denominada CONTRATADA , tendo como respaldo o

resultado do Pregão Presencial n" 03312012 e a autorização constante do Processo PP n' 033/2012,
celebram o pÍesente Conhato com base na Lei Federal n' 8.666193, alterada pela Lei 8.883/94 e
republicada em 0 6/07 /94, mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

1.1 A CONTRATADA obriga-se a fomecer Equipamentos para o Departamento Municipal de
Saúde, sendo: 01 (um) Servo Ventilador; 01 (um) Oximetro de Pulso; 01 (um)
Desfibrilador e 01 (um) Ventilador Pulmonar, em conformidade com as Especificações
Técnicas constantes do Anexo - Especificações, e da pÍoposta apresentada pela
CONTRATADA no procedimento licitatório mencionado no Preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORRENTES

2.1 Os bens ofertados deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o
pagamento feito será limitado a esses bens e aos serviços decorrentes.

CLÁUST]LATERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

Avenida Beira Mqr, n' 11.000, Baln Meu Reca to - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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CONTRÂTO NO i2OI2-APJ,
TERMO DE CONTRATO N' X'<XI2OI2.APJ,
PARÁ FORNECIMENTO DOS EQTIIPAMENTOS,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PRET'EITURA
MT]MCIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA

no
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5.1 Os recursos para a aqúsição dos eqrüpamentos e contratação dos serviços decorrentes, sãooriundos do Orçamento Vigente, estando a.locado no Departamento de Saúde, através daDotação Orçamentrária Ficha no pam o valor de R$

Pelo integral e satisfatório fomecimento dos bens e
indicados na Cláusula 01, a CONTRATADA receberá

serviços deconentes (caso aplicável)
a importância de R$

3'2 o pagamento do valor constante.da cráusula 3.1, será efetuado, em parcela única, até l0(dez) dias após a entrega dos equipamento, 
" 

,r.úunt" apresentação da Nota/Fiscal/ratura
apresentada quando do recebimento definitivo do equipãmento, à" u.o.ao 

"à-ã p.oporru
apresentada na licitação e nas condições previstas r.o áditrl, a"r"ra" 

-r". 
.rt.iue até 20(vinte) dias da assinatura deste contrat;.

CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO OU DIMINUIÇÁO DO VALORDO CONTRATO

4'l A critério da cONTRATANTE, poderão ser feitos acréscimos ou supressões nofomecimento dos bens, que não impiiquem alteração superior a 25 % (t,nre e cinco porcento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITO oRÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Avenida Beira Mar, n" r 1.000, Barn. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: t r92s-000
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CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6'l como garantia da execução das obrigações assumidas, a cONTRATADA se obriga aproceder com a enhega e imediata dos equipamentos, nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - oBRIGAÇoEs GERAIS DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

a) responder pelas ações e omissões de seus fomecedores/prestadores de serviço epessoas direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, u.ri,n .o-o poi uç0", .omissôes de seus proprios diretores e empregados. Neúuma aÇliçao aot"confato criará uma relação contratual entre qual{uer suu-rom""eao.lsíúinutuao 
"a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dosreferidos subcontratados;

b) arcar com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositivos
ou processos patenteados. devendo preservar. indenizar e 1nuntÃ, u coNrnÀraNri
a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e ..pr.r"rtuç0". à" quarquer
natuÍezq resultante desta utilização;
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c) aÍcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhisks, previdenciárias ou
securit-iírias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre o bem objeto deste
Conrato;

d) estabelecer prazo de garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses,
contados da data de sua entrega e aceitaçáo definitiva, contra quaisquer defeitos
provocados por_ falhas ocorridas no projeto, fabricagão, armazenamentó, t,anspofte,
instalação ou colocação em funcionamento dos bens;

e) prestar assistênciaÍecruc4 durante o peíodo de garantia; e,

f) transportar adequadamente os bens até o local de entrega mencionado na Cláusula 10,
e, se for o caso, tesúlos no local indicado pela CONTRATANTE.

cLÁusULA OTTAVA - SUB-ROGAÇÁO

8.1 As obrigações decorrentes do presente ContÍato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em
paÍe, Íessalvada a sub-rogação da prestação de ássistência técnica,'se autorizada pela
CONTRATANTE, no período de garantia dos bens.

8.2 A sub-rogação de que trata a cláusula anterior não eximirá a coNTRATADA de suas
responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento das
mesmas.

CLÁUSULA NoNA - FISCALIZAÇÃo

9.1'1 A autoridade competente designará uma Comissão para vistoriar e se de acordo, receber os
bens que constituem o objeto deste Conhato.

CLÁUSULA DÉCIMA- CoNDIÇÕES DE RECEBIMENTO Do BEM

10.1 os- bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pela cláusula 11.1, no seguinte
endereço:

PRETEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDÂ
AVENIIA BEIRA MAR, N" tr.000
BALIIEARIO MEU RECANTO - ILHÂ COMPRIDA/SP
CEP: 11.925-000

10.2 os bens-deverão atender âs especificações fomecidas pela coNTRATANTE, e apresentar as
características informadas pelo licitante em sua proposta, desde que compatúis com as
especificações constantes do Anexo - Especificaçóes. A CONTRATAôA obriga-se a
suistituir, sem ônus para o CONTRATANTE, os bens entregues avariados ou com deêito de
fabricação.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Batn. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA,/sp - cEp: 92s-000
E-mail : j ur idic @,ilh ac omp r ida. sp, g ov. br
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10.3 Dentro de 03 (três) dias, contados da data de recebimento dos bens, o Setor responsável,
atestará a sua aceitação e emitirá o Termo de Aceitação Definitiva (ou recibo), ou solicitará a
substituição do mesmo. A aceitação dos bens não eliminará nem limitará as obrigações de
garantia e assistência técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAzo DE ENTREGA

11.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinatura do contrato.

1 1.2 - A entrega dos bens objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de Ilha Comprida,
na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 1i.000 - Balneário Meu
Recanto - Ilha Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as

despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencirírios decorrentes da
entrega e do fomecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA
HABILITAÇÃO

MANUTENÇÁO DAS CONDIÇÔES DE

12.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13. 1 Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às
seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

a) advertência;

b) multa equivalenÍe a 1.0Yo (dez por cento) do valor do Contrato, por infração à
Cláusula 7.1, alíneas "d", "e" e "f'deste instrumento;

c) multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o limite
de 10% (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega do bem. Uma vez
atingido este valor máximo, a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisão do
Contrato;

d) múta de 10%o (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não
cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada em virtude da infração que motivou a rescisão;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: ll92S-000
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f) declaração de inidoneidade para licitar e contratár com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contmto será considerado, para
efeito de mult4 como não entregues.

13'3 As multas previstas na Cláusula 13.1 não têm efeito compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes àas infrações
cometidas.

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do
contrato, de quaisquer faturas apresentadas pela cONTRATADA ou aind4 se necessário,
cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA DURAÇÁO Do CoNTRATo

14.1 Este contato será viílido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃo

15.1 O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses
e condições previstas nos Artigos 77 a80 daLei 9.666193.

CLÁUSTILA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃ0

16. 1 Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste contrato, o coNTRATANTE
providenciará sua publicação resumida no Diario Oficial do Estado de São paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -INTERPRETAÇÁO Do CONTRÂTo

17.1 Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a proposta apresentada pela cONTRATADA e o Edital,
ou entre a proposta da GONTRATADA e as Especificações, prevaleceú o disposto
no Edital ou nas Especificações; e

b) no caso de divergência ente os documentos mencionados na alínea ,'a" supra e o
presente Contrato, este prevalecerá.

CLÁUSI]LA DÉCIMA oITAvA- DoCUMENToS QT]E INTEGRAM o coNTRATo

18.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA e as especificações do equipamento.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanro - ILHA coMpRrDA,/sp - cEp: 1192s-000
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clÁusur,.l tÉcIMA NoNA - otsrosrçors FrNArs

19.1 A Lei 8.666193, alterada pela lei 8.883/94, regerá a aplicação deste contrato e a solução de
litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

19.2 o foro do presente contrato será o da comarca de Iguape, excluído qualquer outro, ainda que
privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lalrou-se o presente Contrato em
03- (§tl ig dg igua teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado ôonforme, é assinado
pela CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuúas.

Ilha Comprida, _ de _ de 2012.

DÉCIO JoSÉ YENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

Tesúemunha

§ome/CI)

Testemunha
(Nome/CI)

Avenida Beiru Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ coMpRrDA,/sp - cEp: 11925-000
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